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seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 260186 sargento -ajudante 
L Rui Manuel Leal Roque Monteiro.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207022816 

 Despacho n.º 7642/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de primeiro -marinheiro 
os segundos -marinheiros da classe de taifa, subclasse cozinheiro, em 
regime de contrato:

9320307, Pedro Miguel Alves;
9318407, Tiago Miguel Soares dos Santos;

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente, nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a 
contar de 2 de maio de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes militares, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9354704, primeiro -marinheiro TFH RC Luis Micael Mendes Vaz.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207028495 

 Despacho n.º 7643/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de maio, 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade com o 
previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, os primeiros -marinheiros 
da classe de condutores de máquinas:

9336702 José Óscar Gonçalves Hipólito
9318602 Rui Daniel Rodrigues Ferreira

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
das vacaturas resultantes da passagem à situação de adido ao quadro, 
ocorridas em 7 de janeiro de 2011 do 302778 cabo CM João Manuel 
de Sousa e em 3 de agosto de 2011 do 9332297 cabo CM Jorge Miguel 
da Silva Vieira. As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocados na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estas praças, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9317102 cabo CM Filipe Miguel Guímaro Batata.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207025384 

 Despacho n.º 7644/2013

Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 

maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto no 
n.º 3 do artigo 62.º e promover por diuturnidade ao posto de primeiro-
-marinheiro, o segundo -marinheiro da classe de taifa, subclasse cozi-
nheiro, em regime de Contrato:

9306707 Renato Jorge Baptista Lopes

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente, nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 21 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele esta-
tuto. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9302107 primeiro-
-marinheiro TFH RC Diana Filipa Araújo Canastra e à direita do 9309907 
primeiro -marinheiro L RC Tiago Carvalho de Sá.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207028008 

 Despacho n.º 7645/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -marinheiro 
os primeiros -grumetes da classe de técnicos de armamento em regime 
de contrato:

9310010, Pedro Delgado Afonso;
9301610, Íris Tatiana Matos Rocha Cabral da Silva;
9303510, Fábio Alexandre Rebôcho Vaz;
9311110, Patrício José Balança Martins;
9304110, Tiago Miguel da Graça Henriques;
9307010, Pedro Miguel Soares Ferreira;
9321209, Flávio Martins Jesus;
9304710, Gonçalo Alexandre Palma Pereira;
9313110, Maverick José Valverde;
9308910, Fábio Miguel da Silva Pacheco;
9300210, Telma Sofia Brites Nunes;
9311810, João Paulo Valentim Barata;
9315510, José Carlos Inglês Guinhenhas dos Santos;
9314410, Daniel Jorge Delgado Múrias;
9315610, David Emanuel Matias de Sousa Paulo;
9329910, Guilherme Moreira Evangelista;
9827509, João Luís da Costa;
9322010, Suse Rafaela Amaro Vieira;
9329310, Samuel Nunes Pereira;
9324110, Celso Cristiano Marques;
9323210, Lucas Daniel de Matos Maia;
9327610, Bruno Joaquim Gonçalves Fonseca;
9339610, Sara Achraf Mohamed Bahie El Din El Kholany;
9354810, Túlio Diogo Lopes Quintino;
9345510, Fábio Marcelo Oliveira Saraiva;
9342410, Tiago Jesus de Campos;
9340910, André Filipe Cardoso Lopes Louro;
9348710, Luís Filipe Simões Marques;
9343410, Micael Alexandre Luís Gonçalves Liljenberg;
9351310, João Carlos Ferreira Grazina;
9346810, Rúben Miguel Lourenço Melfe;
9346910, Ivo Miguel Fernandes Martins;
9349310, Tiago Alexandre Gonçalves Gaspar;
9338310, Patrícia Sofia Pereira Martins;
9324710, Ricardo Jorge da Costa Rita;

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 1 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva anti-
guidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.




